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DECRETO Nº. 096/2020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre Luto Oficial neste 

município de São Julião - Piauí, e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Julião, Estado do Piauí, Senhor Jonas Bezerra 

de Alencar, no uso de suas atribuições legais.  

 

 DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica Decretado em todo território do município de São Julião, Estado 

do Piauí, Luto Oficial de 03 (três) dias, para órgãos e entidades da administração 

direta, autarquia e funcionamento sem prejuízo de prestação de serviços essenciais, 

em virtude do falecimento dos senhores ELMIRO FRANCISCO DE MOURA, 

FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA (Chico Nozinha), FRANCISCO ANTÔNIO 

GOMES (Chico Donara), JACINTO JOSÉ DE SOUSA (Jacinto cadete) e da Senhora 

RAIMUNDA AMÉLIA BEZERRA. Para sempre iremos guarda os exemplos de 

trabalho, luta, respeito e amizade. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Julião, Estado do Piauí, 16 de 

Outubro de 2020. 

 

 

 

 Jonas Bezerra de Alencar 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Conceição de Maria Bezerra de Alencar 

Secretária Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças. 
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